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PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Alto Comissariado para a Imigração
e Diálogo Intercultural, I. P.

Despacho n.o 25 360/2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 6.o e no n.o 3 do
artigo 2.o, ambos do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, no n.o 1
do artigo 4.o e no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 167/2007,
de 3 de Maio, exonero, a seu pedido, a licenciada em História Maria
Francisca Castelo Branco Assis Teixeira das funções de especialista
que vem exercendo no meu Gabinete.

2 — A presente exoneração produz efeitos a partir do dia 1 de
Novembro de 2007.

15 de Outubro de 2007. — O Alto-Comissário, Rui Manuel Pereira
Marques.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 25 361/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de
Abril, foi concedida a Anacleto dos Santos Cunha e Melo licença
especial para o exercício de funções transitórias na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a Anacleto dos Santos Cunha e Melo, pelo período de
um ano, com efeitos a 1 de Agosto de 2007.

6 de Setembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 25 362/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13
de Abril, foi concedida a Ana Luísa Rodrigues Mendes Colaço licença
especial para o exercício de funções transitórias na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a Ana Luísa Rodrigues Mendes Colaço, pelo período de
um ano, com efeitos a 1 de Outubro de 2007.

6 de Setembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 25 363/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de
Abril, foi concedida a Ana Paula Carrera Carvalho Filipe licença
especial para o exercício de funções transitórias na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino que, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, seja renovada a licença especial para o exercício de
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau con-

cedida a Ana Paula Carrera Carvalho Filipe, pelo período de um
ano, com efeitos a 1 de Agosto de 2007.

6 de Setembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 25 364/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de
Abril, foi concedida a Paula Manuela Morais Fernandes licença espe-
cial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a Paula Manuela Morais Fernandes pelo período de um
ano, com efeitos a 1 de Setembro de 2007.

6 de Setembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 25 365/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13
de Abril, foi concedida a Rita de Carvalhosa do Serro Agostinho
licença especial para o exercício de funções transitórias na Região
Administrativa Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a Rita de Carvalhosa do Serro Agostinho, pelo período
de um ano, com efeitos a 1 de Outubro de 2007.

6 de Setembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 25 366/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de
Abril, foi concedida a Maria do Céu Freire Machado licença especial
para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa
Especial de Macau;

Considerando que a mesma, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino que, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, seja renovada a licença especial para o exercício de
funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau con-
cedida a Maria do Céu Freire Machado, pelo período de um ano,
com efeitos a 1 de Agosto de 2007.

20 de Setembro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 25 367/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de
Abril, foi concedida a Maria Rosa Marta Clemente Pinto Gibelinho
licença especial para o exercício de funções transitórias na Região
Administrativa Especial de Macau;

Considerando que o mesmo, nos termos do artigo 1.o daquele
diploma legal, solicitou a sua renovação:

Determino, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, que seja renovada a licença especial para o exercício
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau
concedida a Maria Rosa Marta Clemente Pinto Gibelinho pelo período
de um ano, com efeitos a 1 de Outubro de 2007.

3 de Outubro de 2007. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos.

Despacho n.o 25 368/2007

Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98, de 13 de
Abril, foi concedida a Ernesto Jorge de Oliveira Santos licença especial




